
COMUNICAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE 
CARTEIRA – FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

 
CNPJ: 34.007.109/0001-72 
Fundo: BICR - INTER TÍTULOS IMOBILIÁRIOS FII 
Administrador: Inter Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
Gestor: Inter Asset Gestão de Recursos Ltda. 
Desenquadramento: 29/09/2023 
Reenquadramento: 02/10/2023 
 
 
JusGficaGva para o desenquadramento / Plano de ação:  
 
No dia 28/09, o Fundo deQnha R$ 4.360.059,26 no aQvo 23F1508169, representando 
8,53%, no dia 29/09 foi realizado uma venda de R$ 1.000.278,91, o que levou a posição 
para 3.359.780,35, sem variação de MtM. Considerando a amorQzação solicitada pela 
gestão de 18.365.000,00 (AmorQzação extraordinária + distribuição de rendimentos), 
sem considerar movimentações de MtM, a exposição na carteira foi de 10,256%, 
extrapolando o limite regulatório, considerando a oscilação de mercado o percentual 
aQngido foi de 10,43%. Desta forma, mesmo sem o estresse de mercado o Fundo 
apresentou desenquadramento aQvo em relação ao limite máximo de alocação em um 
mesmo aQvo. O Gestor foi imediatamente comunicado, realizando operação de venda 
de parte do papel, tendo sido o Fundo reenquadrado no dia úQl seguinte, ou seja, 
02/10/2023. 
 
Outras caracterísGcas do desenquadramento: 
 
Tipo de DisposiGvo: Norma (ICVM 555) 
ArGgo/Inciso: 102/ II 
Limite Estabelecido: 10,00% 
Percentual AGngido: 10,43%  
 
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 
 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


